
REFEITURA MUMCTPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO RIO BRANCO

GABWETE DO PREFEE’O

Eti iXi~2~4 t~ ;jr~tr~ 13~~ ~

Oficio n° 035, 2025/GAPRE
Urugualana, 17 de feiereiro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei AKes Go4Icalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelentíssimo Senhor,

Ao cLmprimentá-Io cordialmente. em atenção ao disposto no
inciso XIV do art. 96 da ei Ogânsa do Município de Uraguaiana, vimos pelo
presente, encaminhar a Comunicação Interna n° 096/2025 da Secretaria Municipal
de Administração (SECAD;, em resposta ao Oficio n° 622J2025~’DI.EG, ao ?oder
Legislativo onde o Vereador Anderson Menezes da Siva. solioi~ providênc as,
conforme dccumentc em anexo.

SenoD c que tínhamos para o momento, despeço-me com votos
de elevada estima e co -ideração, xnuanecendo a disposição, para event ais
informações qie ainca se fzerem necessárias.

ktenciosame

r os Alberto DeIgado~e Darid
Pre’efto MunicipaL

Rua X\ de No~emDro, ~82 Fores: ‘59 3’12 6454 CEP Ç”.5C0-532 Umguaiana-RS
www urugua ana.rs.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO RIO BRANCO

GABINETE DO PREFEITO

PARA: SECAD Secretana Municipal de Administraçãc

Sen~ior Secretário,

CÓPIA

Ao cumprimentá-lo cordialmente. encamiitio o Ofici3 n°
22 2025/DLEG, de autoria dc Poder Legislativo, onde o Vereador Anderson Menezes
da Silva, sol cita prov:áências, conforme anexo, estabelecendc praze de 5 (cinco) dias
para resposta.

reitero votos de elevada

~

1 geceb~iOem

Rua XV de Novembro. 1882 Fones: (55) 3412 6454 CEP 97.5CÚ-532 Uuguaiana-RS
www.uruguaiana.rs.gov.br

- .1

C. 1 M 23/2025

DE: SEGOV Secretária Municipal de Governo

Urugua:ana, 22 dej&riro de 2025.

Sendo c que tinha para o
estima e dist:nta consAeracão,



PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE IJRUGUAIANA

PALÁCIG BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ dtt/2025/DLEG

Urugualana, 15 de;aneiro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de Dnid
Prefeito
Nesta

Assunto: Indica a formalização do Projeto Movimento por meio de leL

Senhor prefeito,

1. Ao cumprime-itá-lo cordialrnente, servimo-nos do presente para, em atenção à
indicação n2 002, do Vereador Anderson Cuco, protocolizada nest~ Casa sob o r2
0027/2025/LEG e aprovada 2eIa Comissão Representativa, indicar a Vossa Excelê’~icia a criação
do Projeto Movimento, como política pública no âmbito do Murtkípio de Jruguaiana, conforme
modelo de Projeto de Lei em an~o.
2. Justifica-se o presente pelo Projeto Movimento representar um avanço
significativo nas políticas públicas voltadas à inclusão e desenvolvimento de pessoas com
deficiência em Uruguaiana. Desde sua criação, em 2021, c programa ten demonstrado
impactos positivos na vida de criancas, adolescentes e adultos com Transtorno do Espectro
Autista (TEA), Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperabvidade (TDÂH), Transtoio de
Oposição Desafiante (TQD), Déficit de Atenção, Síndrome de Down, deficiência ffsica e outras
condições que requerem atencão especializada.
3. A expans~o do Projeto Movimento para uma política pública permanente, sob
gestão da Secretaria Municipal de ~por~ e Lazer (ou ouwa pasta competente), atenderá à
crescente demanda de aproximadamente 700 pessoas com deficiências cadastradas na rede de
ensino municipal. Atualmente, o programa já atende 300 alLnos e é reconhecido pela oferta de
atividades esportivas inclusivas, como nata~o, vôlei sentado. Terapia Ocupacbral, Hipismo te
Inclusão, Fisioterapia, atencimento com Neuro psicopedagoga, além de intervenções
psicomotoras que promovarr a autonomia e a qualidade ce vida dos participantes e suas
famílias.
4. C caráter inclusivo e multidisciplinar do programa reforça valores ftrdameritais,
como equidade e respeito aos direitos humanos, além de fórtalecer o tecido soctai do
município. As ações ~revent$vas e terapêuticas promovidas pelo programa resultam em
melhorias significativas na coordenação motora, na interacão social, e no bem-estar fisico e
emocional dos participantes.
5 Além disso, o Projeto Movimento tem potsicial para atrair parcerias com
instituições privadas e Organizações Não Governamentais, ampliando sua capacidade oe
atuação e reduzindo os custos para o Pcder Público. A formalização dc programa tarnbérp’~
possibilitará o planejamento adequaao de recursos humanos e materiais, incluindo a aquisíç%o
de equipamentos necessários para atender deforma mais a’npia e eficaz às necessidades
usuários. JÁ 1~ 1 -



PODER LEGISLAT!VO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

6. Portanto1 ~ta indicação busca sensibikzar o Execufivo para que o Projeto
Movimertz seja transformado em uma política pública de caráter permanente, contribuindo
oara a construç~o de urna sociedade mais jus~ e indusiva, além de consolidar Uruguaiana
como referência em ações de inclusão e desenvovimerto humano.

Atenciosa’nente,

Ver.



cAJoaAMumcwAtDE

___ URjJGUAIANA

PROJETO DE LEI N~ ____.DE 13 DE JANEIRO DE 202!

Institui o Projeto tAovimento r~ âmbitc cio manicípio de
Uruguaiana, vi~d~ a inclus&’ e o desenvowirne,to
psicomotor, espo~%o e social de pessoas c~m deficiência
e/ou necessidades especias, e dã oufras providêndas.

Art. l~ Fica insttuído e ‘PROJETO MOVIMENTO, Ancuiado à Secretaria Municipal
de Esporte e Lazer (SMEL) ou órgâo que a substitua, com o objetivo de promover inclusão
social, desenvolvimento psicomotor e esportivo de pessoas com deiciência e/au necessidades
especiais.

Art. 2~ O Projeto Movimento atenderá pessoas com TEA, TDAE, TOD, Déficit de
Atenção, Síndrome de Down, deficiências físicas, sensorial, irrelecual ou múLtipla, transtornos
do neurodesenvolvimento, síndromes genéticas, entre outras condições que comprometam sua
inclusão e qualidade de vida,

Art. 39 São objetivos do Projeto Movimento:

a) oferecer atendimento multidisciplinar adequado às necessidades indMdua~s,
tais como: natação, vôlei sentado, terapia ocupacional, hipismo de ~ncfusão, atendimento com
neuropsicopedagoga, intervenções psicomotoras e fisioterapia;

b) estimular o desenvoivimento motor, cognitivo, socia’ e enocional;

c~ promover a prática oe esportes inclusivos e paraoiímpicos;

d) melhoar a qualidade de vida e autonomia dos participantes;

e) proporconar suporte às famílias dos atendidos;

f promover a conscieritização sobre inclusão e respeito à diversidade.

Art. 42 Caberá à Secre~ria Municipal responsávei regulamentar o funcionamento
do Projeto Movimento, aefinindo critérios de acesso, ecuipe técnica multidsciplinar,
infraestrutura necessária e horários de funcionamento.

Art. 52 O Poder Executivo poderá firmar pwterias com instituições públicas,
privadas, Organizações N~o Governamentais (ONGs) e entidades comun:t~ias para viabilizar e
ampliar os atendimertos realizados no âmbito do Projeto Movimente.

Art. 6~ As despesas decorrentes da implantação desta Lei correrão por ceita de
dotações orçamentár~as própr:as, suplementadas, se necessáno, sendo permitida a captacão de
recursos externos por meio de convênios, doações ou outras ibmes de finandarnerto.

Art. 79 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 13 de janeiro de 2025.

Carlos Alberto Delgado de David
Prpfpitn rir’ Llriimiaiana



cÁnpa MUWaPAL DE

~V URV9~AIANA

JUSTIFICATIVA

O °rojew Movimento, idealizado pelo Educador Físico Antônio Carlos de Castro
Comes Riba, vem cumprirdo um papel fundamental na promoção da hicIus~o social e melhoria
da qualidai~e de vda de pessoas com deficiência no nunrcípio de Uruguaiana. Desde sua
criação, o Drojeto tem ~cançadc resultados significativos no desenvolvimento psicomotor e
social de seus participantes, ampliando sua atia~o para diversas modalicades esportivas
inclusivas e paraolínpicas.

A irstitu~cnalização do programa como política pública é essencial para garantir
sua continuidade e e~cpansão, especialmente diante da crescente demanda por vagas e da
necessidade de ampliação da infraestrutura e dos recursos humanos. Atualmente, o município
possui uma estimativa de 700 pessoas com deficiências cadastracas na rede de ensino,
dentorstrarido o impacto social positivo e a relevância do programa.

A criação de um projeto que ofereça terapia ocupacioial, hipismo de inclusão,
fisioterapia, atendimento com neuropsicopedagoga e intervenções psicomotoras é de extrema
importânda para o desenvolvimento integral de crianças, especialmente para deficientes. Este
projeto visa proporcionar um ambiente seguro e acolhedor, onde cada criança possa explorar
suas potencialidades e superar desafios.

Ao ‘ransformar o Projeto Movimento em urna polítca pública, o município
reafirma sa compromisso com os princípios de equidade, inclusão e respeito à diversidade,
prorn~erWo maior autonomia, dignidade e qualidade de vida aos seus cidadãos

Carlos Alberto Dedgado de David
Prefeito de Uruguaiana



tt~J
ESTADO DO RIO GRAN DO SUL

PRE~EÍTURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
Secretaria Municipal de Administração

C.I. nQ. 096/2025

De: SECAD — Gabinete dc 5ecretá~o

Para: SEGOV

Urugua ara, 13 de fevereiro de 2025.

Assunto: Ofício n 022/2025/DLEG.

Em atenção ao recebimento da C.I. rc 223/2025, o offc o r° 022/2025/DLEG, vimcs nr

intermédio desta informar que e~ ~sirtuce da indicação ca formal zação dc Projeto Movirren:o ~or

intermédio de Lei, estãc seixio adotadas as medidas adm nistra:ivas necessáras aara e devdo

encaminhamerto.

Sen mais para o mone—to, fico à dsposição para quaiquer esclaredmentc.

Atenciosamerite,

Ecilma Barreto de Oliveira Herrera

Secretár a de Administração

Prefeitura Municipal de Uruguaiaria



PODER LEGISLW1VO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO SORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO “49 ‘7jL./2025/DLEG

Urugualana, 15 de janeiro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Indica a formalização do Projeto Movimento por meio de lei.

Senhor Prefeito,

1. Ao cumprimentá-lo cordialmente, servimo-nos do presente para, em atenção à
Indicação n2 002, dc Ve’~dor Anderson Cuco, protocolizada nesta Casa sob o n2
0027/2025/LEG e aprovada pela Comissão Representativa, indicar a v’ossa Excelência a criação
do Projeto Movimento, corno política pública no âmbito do Município de Uruguaiana, conforme
modelo de Projeto de Lei em anexo.
2. Justifica-se o presente pelo Projeto Movknento representar um avanço
significativo nas políticas públicas voltadas à inclusão e desenvolvimento de pessoas com
deficiência em Uruguaiana. Desde sua criação, em 2021, o programa tem demonstrado
impactos positivos na vida de crianças, adolescentes e adultos com Transtorno do EsDectro
Autista (TEAj, Transtorno dc’ Déficit de Atenção com Hipe-atívicace (TDAH), Transtorno de
Oposição Desafiante (TOD), Déficit de Atenção, Sindrome de Down, defloênca física e outras
condições que requerem atenção espedalizada,
3. A expansão do Projeto Movinento para uma poiitira ~úoIica permanente, sob
gestão da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer (ou outra pasta competentej, atenderá à
crescente demanda de aprox~nadamen~ XC pessoas com defidêricias caaastradas na rede de
ensino municipal. Atualmente, o programa já atende 300 alunos e é reconhecido peia oferta de
atividades esportivas inclusivas, como natação, vôiei sentado, Terapia Ocupadonal, Hipismo de
Inclusão, Fisioterapia, atendimento com Neiro psicopedagoga, além de intervenções
psicomctoras que promovam a autonomia e a qualidade de vida dos participantes e suas
famílias.
4. O caráter incfusvo e multidisciplinar do programa reforça valores fundamentais,
como equidade e respeito aos direitos humanos, além de fortalecer o tecido social do
município. As ações preventivas e terapêuticas promovidas pet prcgrama resultam em
melhorias significativas na coordenação motora, na interação soctai, e no bem-estar físico e
emocional dos participantes.
5 Ajém disso, o Projeto Movimento tem potencial para auafr parcerias com
instituições orivadas e Organizações Não Governamentais, ampliando sua capacidade de
atuação e reduzindo os astos para o Poder Púnlico. A formalização dc programa tambéry~
possibilitará o pLanejamento adequado de recursos humanos e materiais, incluindo a aquisiç%o
de equipamentos necessários para atender de forma mais ampta e eficaz às necessidades
usuá rios. k



PODER LEG1SLAVVO
cÂMARA MUNICIPAL DE URUCUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

6. Portanto, esta indicação busca sensibilizar o Executivo para que o Projeto
Movimento seja transformado em uma pofltica pública de caráter permanente, contribuindo
para a construção & uma scdedade mais justa e inclusiva, além de consolidar Uruguaiana
como referência em ações de inclusão e desenvolvimento humano.

Atendosa’nente,

Ver.

4



cAKAxkKrHXcl!fl DE

___ URIJGUAlANA

PROJETO DE LEI N~ _____ DE 13 DEJANEI~O DE 2025

Institui o Projeto Vov~merto no âmbto ao rnimicíoio de
Uruguaiana, visardo a inclusão e o desenvolvimento
psicomctor, espcrtivz~ e socia! de ,essoas com deficiência
e/ou necessidades espe::ais, e dá outr~ pro~idê~cias.

Art. te Fica instituído o ‘PROJETO MOVIMENTO’, vinculado à Secretaria Municipal
de Esporte e Lazer (SMEL) ou &gãc qte a sibscitua, com o objetivo de promover inc~usão
social, cesenvolvimento psicomotor e esportivo de pessoas com defidência e/ou necessidades
especiais.

Art. 22 C Projeto Movimento atenderá pessoas com TEA, TDAH, TOD, Déficit de
Atenção, Síndrome de Covin, deficiências físicas, ser~oriaI, intetectual ou múltipla, transzorrios
do neurodesenvolvimento, síndromes genéticas, entre outras condições que comprometam sua
inclusão e qualidade de ~da.

Art. 39 São objetivos do Projeto Movimento:

a) oferecer atendimento ‘nuItid~sciplirar adequa~o às necessicades indMduais,
tais como: natação, v-ôLei sentado, terap~ ocupacional, hipismo de inciusão, atendimento com
neuropsicopedagoga, intervenções pskomotoras e fi~oterap;a;

b) estimular o desenvoMmento motor, cognitivo, social e emocional;

c) promover a prática de esportes inclusivos e ~arao1ímpicos;

d) melhorar a qualidade devida e autonomia aos participantes;

e~ proporcionar suporte às famílias dos atendidos;

f) promover a conscientização scbre inclusão e respeito à ~versidade.

Art. 42 Caberá à Secretaria Muntipal responsável -egul~ttentar o funcionamento
do Pro~eto Movimento, definindo critérios de acesso, eouipe técnica multid~ciplinar,
infraestrutura necessária e horários de funcionamento.

Art. 59 O Poder Executivo poderá firmar parcerias com instftuiç~es públicas,
privadas, Organ~zações Não Governamentais (ONGs) e entidades comunitárias para ‘iabilizar e
ampliar os atendimentcs reaEzados no âmbito do Projeto Movimento

Art. 6~ As despesas decorrentes da implantaç& nesta Lei correio por conta de
dotações orçamentárbs próprias, sup4ementadas, se necessário, sendo permitida a capação de
recursos externos por meio de convêrrios, doações ou outras fortes de finandarneríto.

Ar’t 72 Esta Isi entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do P-efeito, em 13 de janeiro de 2025.

Carlos Alberto Delgado de David
Prpfritn eh’ LJniçiiaian~



- dMAPA IWNXÇWAL DE

~![~ URIJGUAIANA

JUSTIFICATIVA

O Projeto Movimento, ide~1zaco nelo Educador Físico Antônio Carlos de Castro
Gomes :jlho, vem cumprindo um papel fundamental na promoção da inclusão social e melhoria
da quafldade de vida de pessoas com defidência no município de Uruguaíana. Desde sua
criação, o projeto tem aicançado resuitacos significatWos no desenvolvimento psicomotor e
social de seus particíoantes, ampliando sua atuação para diversas modalidades esportivas
inclusivas e paraolímp cas,

A institucionalização do programa como ooütica pública é essencial para garantir
sua continuidade e ecoansão, especiarrente diante da crescente demanda por vagas e da
necessidade de ampliação da irJra~trutura e dos recursos humanos. Atualmente, o município
possui uma estirraliva de 700 pessoas com defidências cakstradas na ‘ede de ensino,
demonstrando o impaco social positivo e a relevância do orograna.

A criação ~ie um projeto que ofereça te-apia ocunacional, hipismo de inclusão,
fisioterapia, atendimento com neuropskopedagoga e intervenções psicomotoras é de extrema
importância para o desenvolvimento integral de crianças, espec~lmente para deficientes. Este
projeto visa pro-porcicrar um ambiente seguro e acolhedor, orde caaa criança possa explorar
suas potencialidades e suaerar desafios.

Ao transformar o Projeto Mwimento em uma política pública, o município
reaflrma seu compromisso com os princípios de equidade, inclusão e respeito à diversidade,
promovendo maior autonomia, dignidade e qtalidade de vida aos seus cidadãos

Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito de Lruguaiana


